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[image: ]ANEXO IVPASSO A PASSO DO COORDENADOR DO CURSO DE GRADUAÇÃO DA UFOB


1. Orientar o estudante na elaboração de seu Plano de Estudos;
2. Providenciar análise e parecer do Plano de Estudos contido no formulário de inscrição que o estudante pretende desenvolver na instituição receptora;
3. Providenciar a análise das ementas e carga horária dos componentes curriculares a serem cursados pelo estudante da UFOB na instituição de destino para subsidiar a posterior e obrigatória concessão de equivalência;
4. Emitir Carta de Apresentação do estudante à instituição de destino;
5. Após análise e deferimento, o coordenador de curso encaminha, por meio de processo eletrônico, a documentação do estudante à Coordenadoria de Projetos Especiais /PROGRAD, nos prazos estabelecidos no Edital:

· Formulário de Inscrição e Plano de Estudos do estudante devidamente preenchido, com o parecer do Colegiado;
· Fotocópias do RG e do CPF;
· Uma (01) foto 3x4;
· Histórico Escolar Oficial atualizado, assinado pelo coordenador do curso de origem;
· Ementas dos Componentes Curriculares do curso de destino correspondentes ao pedido;
· Carta de Apresentação do estudante, expedida pelo coordenador do curso.
6. Após análise e indeferimento, o coordenador de curso encaminha, por meio de processo eletrônico, à Coordenadoria de Projetos Especiais/PROGRAD, a não aprovação do estudante para Mobilidade Acadêmica, nos prazos estabelecidos no Edital;
7. Providenciar o registro do afastamento do estudante na Secretária Acadêmica;
8. [bookmark: _GoBack]No retorno do estudante da Mobilidade Acadêmica, providenciar o registro no histórico escolar do estudante dos componentes curriculares cursados na instituição de destino.
EDITAL CPE/PROGRAD/UFOB Nº 09/2025 - SELEÇÃO DE ESTUDANTES PARA O PROGRAMA DE MOBILIDADE ACADÊMICA DA UFOB – SEMESTRE 2026.1

image1.png
PROGRAMA

MOBILIDADE





image2.png




